
NORMAS EXTERNAS RELEVANTES 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007. 

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera as Leis nos 

10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943, e o Decreto no 70.235, de 6 de março de 

1972; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, 

de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras 

providências. 

(...) 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita 

Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e 

avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007). 

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e 

acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar no 101, de 

4 de maio de 2000. 

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional 

de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas 

ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas 

referentes. 

§ 3º As obrigações previstas na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência 

Social. 



Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação 

em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições 

desta Lei. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007). 

§ 1º A retribuição pelas serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso 

estabelecido em lei específica. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base 

de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada 

a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a 

título de substituição. 

§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, 

condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2o desta Lei, inclusive no que 

diz respeito à cobrança judicial. 

(...) 

Art. 16. A partir do 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês subseqüente ao da publicação 

desta Lei, o débito original e seus acréscimos legais, além de outras multas previstas em 

lei, relativos às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei, constituem dívida 

ativa da União. 

(...) 

 Link para a integra da Lei nº 11.457 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11457.htm

